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Acesse o Diário:

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 2087/2021

CONCEDE PENSÃO POR MORTE A 
DEPENDENTE QUE MENCIONA.
O Prefeito de Araguari Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do 

Processo Administrativo n. 2985/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder pensão por morte a JOÃO 

BATISTA BATALHIONE JUNIOR, inscrita no CPF/
MF, sob o nº 650.507.386-87, dependente legal da 
instituidora MARIA ALVES PEIXOTO BATALHIONE.

Art. 2° O valor do benefício de pensão por morte 
será correspondente a totalidade dos benefícios pela 
instituidora na data anterior à do óbito, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social, acrescida de 70% (setenta) 
por cento da parcela excedente a este limite, consoante 
o disposto no art. 1º, inciso I da Lei Federal nº 10.887, 
de 18 de julho de 2004.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com a produção de seus efeitos a 
contar de 09/09/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 22 de dezembro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2089/2021
“CONCEDE AFASTAMENTO À 
GESTANTE”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais... 
R E S O L V E:
Art. 1º Nos termos do Art.6º, inciso XVIII da 

Constituição Federal e Art. 2º, § 1º da Lei 10.710, de 05 

de agosto de 2003, e conforme Lei Municipal nº 4.524 
de 06 de julho de 2009 (estende a licença Maternidade 
e Paternidade para os Servidores públicos Municipais), 
CONCEDER a Sra. POLLIANNA DE ALMEIDA SILVA, 
matricula nº 90367  no cargo de PROFESSOR I, 
Licença à Maternidade por 180 (cento e oitenta) dias 
sem prejuízo do salário, a partir do dia 26 de novembro 
de 2021.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário a 
presente Portaria entra em vigência nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 26/11/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 22 de dezembro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2091/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
por término de contrato o seguinte servidor. ADVALDO 
PEREIRA DA COSTA – VIGIA (TEMPORÁRIO)                                                                                       
REG. 400454

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 15/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 22 de dezembro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2092/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:

Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato a seguinte 
servidora. DAIANE DE SOUSA DA SILVA BASILIO 
– SERVIÇOS GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO)                                                                          
REG. 400455

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 15/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 22 de dezembro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2093/2021
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado exonerar 
a pedido o contrato do seguinte servidor: HEONARD 
FERNANDES JANUARIO NEVES – DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO REG. 258266

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 17/12/2021

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 22 de dezembro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº  2116/2021
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
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 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 
a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com RAFAELA LEONARDO NUNES, ENFERMEIRO 
– UBSF - TEMPORARIO, matrícula nº 401.191, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção 
de seus efeitos a contar de 22/12/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais,  23 de dezembro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2090/2021
DETERMINA O PAGAMENTO DO 
INCENTIVO FINANCEIRO AOS 
SERVIDORES QUE MENCIONA
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 

no uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o incentivo financeiro 

criado pela Lei nº 6.063, de 5 de julho de 2018, que 
cria incentivo financeiro adicional anual de que trata o 
parágrafo único do art. 5º, do Decreto Federal nº 8.474, 
de 22 de junho de 2015, visando ao fortalecimento das 
políticas afetas à atuação dos Agentes Comunitários de 
Saúde – ACS,

R E S O L V E:
Art. 1º Repassar aos servidores indicados na 

listagem anexa elaborada pela Secretaria Municipal 
de Saúde o valor de R$1.539,32, relativos ao incentivo 
financeiro adicional anual de que trata o parágrafo 
único do art. 5º, do Decreto Federal nº 8.474, de 22 de 
junho de 2015, visando ao fortalecimento das políticas 
afetas à atuação dos AGENTES COMUNITÁRIOS 
DE SAÚDE - ACS`S conforme relação discriminada, 
deduzidos os valores dos encargos incidentes sobre a 
parcela.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 22 de dezembro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2086/2020
DETERMINA O PAGAMENTO DO 
INCENTIVO FINANCEIRO AOS 
SERVIDORES QUE MENCIONA
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 

no uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o incentivo financeiro 

criado pela Lei nº 6.063, de 5 de julho de 2018, que 
cria incentivo financeiro adicional anual de que trata o 
parágrafo único do art. 5º, do Decreto Federal nº 8.474, 
de 22 de junho de 2015, visando ao fortalecimento 
das políticas afetas à atuação dos AGENTES DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS - ACE´S.

R E S O L V E:
Art. 1º Repassar aos servidores indicados na 

listagem anexa elaborada pela Secretaria Municipal 
de Saúde o valor conforme relação discriminada, 
deduzidos os valores dos encargos incidentes sobre a 
parcela.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 22 de dezembro de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
EXTRATO - JUSTIFICATIVA DO 

ADMINISTRADOR AO PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
031/2021 – PROCESSO nº 2990/2021. Celebração de 
Termo de Fomento com a Organização da Sociedade 
Civil denominada ASSOCIAÇÃO CASA DE DAVI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 20.542.770/0001-73, através de inexigibilidade 
de formalização do chamamento público, conforme 
manifestação pelo Sr. Secretário Municipal do 
Trabalho e Ação Social e pela Comissão de Seleção, 
Monitoramento, Avaliação e Prestação de Contas, 
designada e nomeada pela Portaria nº 639/2021, 
devidamente juntada para os autos, sinalizando pela 
inviabilidade da competição entre organizações da 
sociedade civil, e pela concessão da subvenção/
auxílio financeiro à entidade cujo termo será celebrado, 
com base nas rubricas orçamentárias 02.19.00.00
8.244.0026.2203.3.3.50.43.00 –Fonte de Recursos 
129 Ficha 633 onde o pagamento será efetuado no 
valor de R$ 15.903,87 (quinze mil, novecentos e três 
reais e oitenta e sete centavos), através da Secretaria 
Municipal do Trabalho e Ação Social. Permitindo assim 
RATIFICAR a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO para o firmamento do Termo de Fomento 
com a entidade ASSOCIAÇÃO CASA DE DAVI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 20.542.770/0001-73, com fundamento no inciso 
II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 com nova 
redação dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e 
ainda, com base no Decreto Municipal nº 130/2019. 
Fica designado como gestor do Termo de Fomento, 
o Secretário do Trabalho e Ação Social, atendendo 
as exigências estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei 
Federal nº 13.019/2014. Araguari-MG, 22 de dezembro 
de 2021. Renato Carvalho Fernandes - Prefeito 
Municipal.
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA

EXTRATO - JUSTIFICATIVA DO 
ADMINISTRADOR AO PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
053/2021 – PROCESSO nº 2834/2021. Celebração de 
Termo de Fomento com a Organização da Sociedade 
Civil denominada Liga Araguarina de Futsal e Desportos - 
LAFS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 12.652.445/0001-35, através de inexigibilidade 
de formalização do chamamento público, conforme 
manifestação pelo Sr. Secretário Municipal de Esportes e 
Juventude e pela Comissão de Seleção, Monitoramento, 
Avaliação e Prestação de Contas, designada e nomeada 
pela Portaria nº 639/2021, devidamente juntada para 
os autos, sinalizando pela inviabilidade da competição 
entre organizações da sociedade civil, e pela concessão 
da subvenção/auxílio financeiro à entidade cujo termo 
será celebrado, com base na dotação orçamentária nº 
02.13.27.811.0019.2122.3.3.50.43.00 – Subvenções 
Sociais Fonte de Recursos 100 Ficha 485/2021, onde 
o pagamento será efetuado no valor de R$ 58.850,00 
(cinquenta e oito mil, oitocentos e cinquenta reais), 
dividido em 03 (três) parcelas no valor de R$ 18.950,00 
(dezoito mil, novecentos e cinquenta reais), nos termos 
da Lei Municipal nº 6.480/2021, através da Secretaria 
Municipal de Esportes e Juventude. Permitindo assim 
RATIFICAR a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO para o firmamento do Termo de Fomento com 
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a entidade Liga Araguarina de Futsal e Desportos - LAFS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
nº 12.652.445/0001-35, com fundamento no inciso II do 
art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 com nova redação 
dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e ainda, com base 
no Decreto Municipal nº 130/2019. Fica designado como 
gestor do termo de fomento, o Secretário Municipal 
de Esportes e Juventude, atendendo as exigências 
estatuídas no § 6°, do artigo 35 da Lei Federal nº 
13.019/2014. Araguari-MG, 22 de dezembro de 2021. 
Renato Carvalho Fernandes - Prefeito Municipal.

ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
LEILÃO Nº. 002/2021.

O Município de Araguari/MG, torna público o 
Leilão Público objetivando a alienação de bens Imóveis 
que se iniciará a partir do dia 12 de janeiro de 2022, no 
Módulo Presencial, com início dia 12/01/2022, às 09:00 
horas, no Palácio dos Ferroviários, situado na Praça 
Gaioso Neves nº 129- Bairro Centro, Araguari/MG, tipo 
maior lance ou oferta, de acordo com a Lei Federal nº. 
14.133/2021. Data e Local de visitação: 23/12/2021 à 
11/01/2022 (somente dias úteis, nos locais citados no 
Ato Convocatório), sendo o horário das 08:00h às 11:00h 
e das 13:00h às 17:00h. Maiores informações, junto à 
Secretaria Municipal de Administração de Araguari/
MG, situada na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – 
Bairro Centro. Fone: (34) 3690 – 3280. Araguari, 21 de 
dezembro de 2021.  Marcos Vinícius de Lima Rodrigues 
– Secretário Municipal de Administração.

GOVERNO
NOTIFICAÇÃO DE ARREMATANTE 

Comissão de Gestão Patrimonial
Araguari-MG, 21 de dezembro de 2021.
Ofício nº 07/2021- CGP
Ao Senhor Valter Leonir Vargas
Arrematante de lote do leilão Edital 01/2021. 
Assunto: NOTIFICAÇÃO DE ARREMATANTE 

DE LOTE DO LEILÃO – EDITAL 01/2021 – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAGUARI-MG.

Senhor Valter,
A Prefeitura Municipal de Araguari-MG, por 

intermédio do Presidente da Comissão de Gestão 
Patrimonial, vem a público, inicialmente esclarecer que 
decorridos mais de 30 (trinta ) dias da realização do 
leilão público que se destinou a  vendas de bens móveis, 
descritos no  Edital 01/2021-Prefeitura Municipal de 
Araguari-MG (data da realização do leilão,17/11/2021), 
na condição de arrematante do lote nº 44 (quarenta e 
quatro), qual seja: 01 (um) trator  John Deere de jardim, 
Chassi GXA175A311422, ano 2011, ainda não se 
apresentou para fazer a devida retirada/pagamento. 
Por esta razão, fica a partir desta data,  NOTIFICADO a 
fazer a retirada do bem arrematado e por conseguinte o 
pagamento do valor correspondente, R$ 8.100,00 (oito 
mil e cem reais) dentro do prazo de 03 (três) dias. 

No decurso desse prazo, não havendo a 
manifestação formal por Vossa Senhoria, o bem voltará 
novamente ao domínio da Administração Pública, 
podendo desde de já ser penalizado conforme edital em 
lide, assim definido no item 10 ( Do pagamento dos bens 
arrematados): 

“10.5 Após a arrematação consumada não será 

aceita a desistência total ou parcial do arrematante, sob 
pena de infringir o Artigo 335 do Código Penal Brasileiro. 

10.6 Se transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias e 
os pagamentos não forem efetivados pelo arrematante, 
este será considerado desistente e a venda será 
cancelada. Nesse caso o leiloeiro poderá emitir título de 
crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o 
para protesto por falta de pagamento, se for o caso, sem 
prejuízo da execução prevista no que couber no artigo 
39 do Decreto n° 21.981/32. Destarte, haverá a cobrança 
dos valores abaixo descritos a título de multa. 

10.7 O arrematante que se enquadrar no item 
anterior estará impedido de participar em novos leilões 
realizados pela Prefeitura Municipal de Araguari-MG.” 

Dados do arrematante:  Valter Leonir Vargas, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o número: 
760.982.229-91, RG. 220 6851-SSP/SC. Residente 
à rua Zenaide Ribeiro Buso nº 103, quadra 1, Jardim 
Chapadão, Bauru-SP.

José Donizetti Luciano
Presidente da Comissão de Gestão Patrimonial

NOTIFICAÇÃO DE ARREMATANTE 
Comissão de Gestão Patrimonial
Araguari-MG, 21 de dezembro de 2021.
Ofício nº 06/2021- CGP
Ao Senhor Ricardo Luis Batista
Arrematante de lote do leilão Edital 01/2021. 
Assunto: NOTIFICAÇÃO DE ARREMATANTE 

DE LOTE DO LEILÃO – EDITAL 01/2021 – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAGUARI-MG.

Senhor Ricardo,
A Prefeitura Municipal de Araguari-MG, por 

intermédio do Presidente da Comissão de Gestão 
Patrimonial, vem a público, inicialmente esclarecer que 
decorridos mais de 30 (trinta ) dias da realização do 
leilão público que se destinou a  venda de bens móveis, 
descritos no  Edital 01/2021-Prefeitura Municipal de 
Araguari-MG (data da realização do leilão,17/11/2021), 
na condição de arrematante do lote nº 48 (quarenta e 
oito), qual seja: 02 (duas) caixas d`agua com capacidade 
para cinco e quinze mil litros, ainda não se apresentou 
para fazer a devida retirada/pagamento. Por esta razão, 
fica a partir desta data,  NOTIFICADO a fazer a retirada 
do bem arrematado e por conseguinte o pagamento 
do valor correspondente: R$ 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais) dentro do prazo de 03 (três) dias. 

No decurso desse prazo, não havendo a 
manifestação formal por Vossa Senhoria, o bem voltará 
novamente ao domínio da Administração Pública, 
podendo desde de já ser penalizado conforme edital em 
lide, assim definido no item 10 ( Do pagamento dos bens 
arrematados): 

“10.5 Após a arrematação consumada não será 
aceita a desistência total ou parcial do arrematante, sob 
pena de infringir o Artigo 335 do Código Penal Brasileiro. 

10.6 Se transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias e 
os pagamentos não forem efetivados pelo arrematante, 
este será considerado desistente e a venda será 
cancelada. Nesse caso o leiloeiro poderá emitir título de 
crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o 
para protesto por falta de pagamento, se for o caso, sem 
prejuízo da execução prevista no que couber no artigo 
39 do Decreto n° 21.981/32. Destarte, haverá a cobrança 

dos valores abaixo descritos a título de multa. 
10.7 O arrematante que se enquadrar no item 

anterior estará impedido de participar em novos leilões 
realizados pela Prefeitura Municipal de Araguari-MG.” 

Dados do arrematante:  Ricardo Luis Batista, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o número: 
078.519.318-94, RG. 21.325.656-3-SSP/SP. Residente 
à Av. Expedicionário Diego G. Martins nº 10, Centro/
Penapolis-SP

José Donizetti Luciano
Presidente da Comissão de Gestão Patrimonial

FAEC
PORTARIA Nº. 044/2021 - FAEC

“RATIFICA E TORNA PÚBLICA A 
RELAÇÃO DOS PROJETOS APROVADOS 
PELO COMITÊ GESTOR DA LAB EM 
ARAGUARI NO EDITAL 006/2021 E EDITAL 
008/2021, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 
14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC)”.
O Presidente da Fundação Araguarina de 

Educação e Cultura – FAEC, no uso de suas atribuições 
legais ...

CONSIDERANDO o disposto no Decreto 
Municipal nº 188/2020 e na Lei Municipal nº 6.331/ 2020, 
que estabelece diretrizes para regulamentar e orientar a 
execução dos recursos da Lei Federal nº 14.017, de 29 
de junho de 2020 (Lei Federal de Emergência Cultural 
Aldir Blanc), no Município de Araguari;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.017 de 
2020 que “Dispõe sobre ações emergenciais destinadas 
ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública em virtude da pandemia do novo 
Coronavírus (COVID 19)”, regulamentada pelo Decreto 
nº 10.464 de 17 de agosto de 2020;

CONSIDERANDO a prorrogação do prazo de 
utilização dos recursos provenientes da Lei Aldir Blanc 
no município de Araguari, estabelecida pela Lei Federal 
14.150/2021, regulamentada pelo Decreto nº 10.751 de 
22 de julho de 2021;

CONSIDERANDO a prorrogação de prazo de 
inscrição no Edital 005/2021 – Eventos até o dia 08 de 
dezembro de 2021.

CONSIDERANDO o resultado final de 
Habilitação dos proponentes inscritos nos Editais nº. 
006/2021, 007/2021 e 008/2021, publicado na Portaria 
nº 042/2021.

RESOLVE:
Art. 1°. Ratificar os resultados das avaliações 

artísticas das propostas apresentadas nos editais 
n° 006/2021 e 008/2021, conforme anexos que se 
seguem. Edital realizado em plataforma digital fornecido 
pela FAEC.

Art. 2°. Os inscritos ratificados, habilitados e 
APROVADOS por esta portaria, no anexo I, prosseguem 
para Fase de assinatura dos Termos de Compromisso 
e processamento das transferências de recursos.

Art. 3°. Os inscritos ratificados, habilitados e 
DESCLASSIFICADOS ou REPROVADOS poderão 
contestar suas avaliações até 27 de dezembro de 2021, 
por meio de ofício, entregue na sede da Fundação, rua 
Virgílio de Melo Franco, 11, Centro, de 13h às 17h.

Art. 4°. A presente Portaria será afixada no 
quadro de avisos da Fundação Araguarina de Educação 
e Cultura – FAEC, onde o mesmo será exposto.
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Art. 5°. A presente Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação.

Fundação Araguarina de Educação e Cultura – 
FAEC, em 21 de dezembro de 2021.
 DIOGO MACHADO CUNHA E SOUSA

Presidente da FAEC
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